
 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE GUARARAPES

Conforme Lei Municipal nº 3.427, de 22 de setembro de 2016
										                   

www.guararapes.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Guararapes garante a autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site www.guararapes.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/guararapes

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Guararapes, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
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PODER EXECUTIVO DE GUARARAPES

Atos Oficiais Leis

LEI Nº 3.870, DE 08 DE JULHO DE 2021 
 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

GUARARAPES, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais; 
 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Guararapes, Estado de São Paulo, APROVA e ele 
SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica o município de Guararapes autorizado a proceder à abertura de Crédito Adicional Especial 
no valor de R$ 448.808,27 (Quatrocentos e quarenta e oito mil, oitocentos e oito reais e vinte e sete 
centavos), destinados a atender ausência de dotação de verba orçamentária, a seguir descrita: 
 
Suplementação ( + )                      448.808,27 
 
 

02 16 01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- FME 
 

703 12.365.1027.2094.0000 Unidades de Creches Municipais                448.808,27 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 01 TESOURO 
 212 000 EDUC.INFANTIL-CRECHE 
 
 
Art. 2º As despesas decorrentes do presente Crédito Adicional Especial correrão por conta de excesso 
de arrecadação de fonte 01 - municipal, apurados nos termos do parágrafo 1º, inciso II, do artigo 43, da 
Lei nº 4.320/1964. 
 
Art. 3º A abertura do crédito adicional constante nesta Lei tem como finalidade a criação de crédito para 
execução de obra junto ao Departamento de Educação em creches municipais. 
 
Art. 4º O disposto na presente Lei fica incluído na Lei nº 3.559, de 16 de novembro de 2017, do Plano 
Plurianual (PPA 2018-2021), Lei nº 3.786, de 19 de junho de 2020 (Diretrizes Orçamentária/2021) e Lei 
nº 3.816, de 09 de dezembro de 2020 (Orçamento/2021). 
 
Art. 5º As despesas constantes na presente Lei poderão ser suplementadas se necessário, até o limite de 
20%, nos termos do inciso IV, do artigo 12, da Lei nº 3.786/2020. 
 
Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Guararapes, 08 de julho de 2021 
 
 

Alex Peramo de Arruda 
Prefeito Municipal 

 
PUBLICADO E ARQUIVADO pelo Departamento Administrativo da Prefeitura Municipal de 
Guararapes através do Diário Oficial do Município, veiculado exclusivamente pela forma eletrônica. 
 
 

Renata Bassani Dias 
Diretora do Departamento Administrativo 
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Decretos

1 

DECRETO Nº 3.941, DE 08 DE JULHO DE 2021 
 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

GUARARAPES, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, nos termos da Lei nº 3.870, de 
08 de julho de 2021; 
 
D E C R E T A :  
 
Art. 1º Fica o Departamento de Finanças e Planejamento do município de Guararapes autorizado a 
proceder a abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 448.808,27 (Quatrocentos e quarenta 
e oito mil, oitocentos e oito reais e vinte e sete centavos), destinados a atender ausência de dotação de 
verba orçamentária, a seguir descrita: 
 
Suplementação ( + )                      448.808,27 
 
 

02 16 01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- FME 
 

703 12.365.1027.2094.0000 Unidades de Creches Municipais                448.808,27 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 01 TESOURO 
 212 000 EDUC.INFANTIL-CRECHE 
 
 
Art. 2º As despesas decorrentes do presente Crédito Adicional Especial correrão por conta de excesso 
de arrecadação de fonte 01 - municipal, apurados nos termos do parágrafo 1º, inciso II, do artigo 43, da 
Lei nº 4.320/1964. 
 
Art. 3º A abertura do crédito adicional constante neste Decreto tem como finalidade a criação de crédito 
para execução de obra junto ao Departamento de Educação em creches municipais. 
 
Art. 4º O disposto no presente Decreto fica incluído na Lei nº 3.559, de 16 de novembro de 2017, do 
Plano Plurianual (PPA 2018-2021), Lei nº 3.786, de 19 de junho de 2020 (Diretrizes Orçamentária/2021) 
e Lei nº 3.816, de 09 de dezembro de 2020 (Orçamento/2021). 
 
Art. 5º As despesas constantes no presente Decreto poderão ser suplementadas se necessário, até o 
limite de 20%, nos termos do inciso IV, do artigo 12, da Lei nº 3.786/2020. 
 
Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Guararapes, 08 de julho de 2021 
 
 

Alex Peramo de Arruda 
Prefeito Municipal 

 
PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento Administrativo da Prefeitura Municipal de 
Guararapes através do Diário Oficial do Município, veiculado exclusivamente pela forma eletrônica. 
 
 

Renata Bassani Dias 
Diretora do Departamento Administrativo 



Município de Guararapes – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE GUARARAPES

Conforme Lei Municipal nº 3.427, de 22 de setembro de 2016
										                   

www.guararapes.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes

Segunda-feira, 12 de julho de 2021 Página 4 de 4Ano VI | Edição nº 1096

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES
PROCESSO Nº 102/2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2021
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS 

DE BORRACHARIA PARA A FROTA DE VEÍCULOS 
PERTENCENTES A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUARARAPES/SP, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA, ANEXO I DO EDITAL.

ENCERRAMENTO/ABERTURA: 23/07/2021 ÀS 
09:00 HORAS

LOCAL: Rua Prudente de Moraes, nº 545 - Fundos

OBS: O Edital encontra-se a disposição dos 
interessados no Departamento de Gestão de Material e 
Patrimônio, sito à Rua Mario Rolin Telles, nº 674, e no site 
www.guararapes.sp.gov.br

Guararapes, 08 de julho de 2021

Maria Marta Justi

Diretora do Departamento de Gestão de Material e 
Patrimônio
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